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Vereadora

ANAPAULA e
Roc HA CAMARA MUNICIPAL DE VITORIA

PODER LEGISLATIVO DO MUNICIPIO DE VITORIA/ES

INDICACAO

Ao Excelentissimo Sr. Anderson Goggi
Presidente da Camara Municipal de Vitoria/ES

A Vereadora Ana Paula Rocha, nos termos
dos Arts. 182 e 231 da Resolugdo n? 2060 de
2021, requer a Vossa Exceléncia que seja
encaminhada ao Excelentissimo Senhor
Prefeito Lorenzo Pazolini, por meio da
secretaria competente, a seguinte indicacdo:

Assunto: Manutenc¢ao de iluminagao publica na Praca Presidente Getulio Vargas
— Centro

Justificativa: Diversos postes de iluminacao na Praca Presidente Getulio
Vargas, localizada no Centro de Vitéria, encontram-se com lampadas
apagadas ou sem funcionamento, comprometendo a iluminacao do
espaco publico. A falta de iluminacao adequada reduz a visibilidade no
periodo noturno e gera sensagao de inseguranga para pedestres e
frequentadores da praca.

Diante do exposto, indica-se a realizacao de manuten¢ao nos postes de
iluminacao da Praca Presidente Getulio Vargas, com substituicao de
lampadas e reparos elétricos necessarios, garantindo melhores condicdes
de seguranca e utilizacao do espaco urbano.

Gabinete da vereadora Ana Paula Rocha

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788 - Bento Ferreira - Vitoria/ES
¢>(027) 3334-4530 R gabinete.anapaularocha@gmail.com

Autenticar documento em /autenticidade
com o identificador 3300340030003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4°, Il da
Lei 14.063/2020.
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Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788 - Bento Ferreira - Vitoria/ES
¢>(027) 3334-4530 R gabinete.anapaularocha@gmail.com
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Gabinete da vereadora Ana Paula Rocha
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Ressalta que esta Indicagdo deve ser respondida no prazo de 30 (trinta) dias sob pena
de ocorréncia de crime de responsabilidade na forma dos arts. 66, da Lei Organica do
Municipio de Vitdria®.

Casa de Leis Atilio Vivacqua, em 27 de margo de 2026.

Ana Paula Rocha
Vereadora | PSOL

! Lei Organica de Vitéria. Art. 66 Compete a8 Camara propor ao Prefeito a execuc3o de qualquer obra ou
medida que interesse a coletividade ou servigo publico, mediante indicagado.

Paragrafo Unico. O Prefeito, ou o Secretario por ele designado, informara a Cimara Municipal, no prazo
mdximo de trinta dias, contados a partir da data de seu recebimento, o encaminhamento dado a
indicagdo feita com base no caput deste artigo, relatando sobre a possibilidade ou ndo de realizagao da
obra ou adogdo da medida indicada, observando que: (Incluido pela Emenda a Lei Orgédnica n2 4/1994)
a) havendo possibilidade de atendimento, serd informado o prazo requerido para sua concretiza¢do;
(Incluida pela Emenda a Lei Orgéanica n® 4/1994)

b) ndo havendo possibilidade, serdo informados, de forma circunstanciada, as razées pelo ndo
acatamento da indicagdo. (Incluida pela Emenda a Lei Orgénica n2 4/1994).

Gabinete da vereadora Ana Paula Rocha

Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, 1788 - Bento Ferreira - Vitoria/ES
¢>(027) 3334-4530 R gabinete.anapaularocha@gmail.com
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com o identificador 3300340030003900340037003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4°, Il da
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	Assunto: Manutenção de iluminação pública na Praça Presidente Getúlio Vargas – Centro 
	Justificativa: Diversos postes de iluminação na Praça Presidente Getúlio Vargas, localizada no Centro de Vitória, encontram-se com lâmpadas apagadas ou sem funcionamento, comprometendo a iluminação do espaço público. A falta de iluminação adequada reduz a visibilidade no período noturno e gera sensação de insegurança para pedestres e frequentadores da praça. 
	Diante do exposto, indica-se a realização de manutenção nos postes de iluminação da Praça Presidente Getúlio Vargas, com substituição de lâmpadas e reparos elétricos necessários, garantindo melhores condições de segurança e utilização do espaço urbano. 
	 
	 
	 



